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CF — Classificação Final no curso de formação de agentes da Polícia 
Marítima;

FP — Formação Profissional;
AD — Avaliação do Desempenho.

9 — Ordenamento final
São ordenados por ordem decrescente da classificação obtida, calcu-

lada às centésimas, e em caso de igualdade de classificação, é factor de 
preferência o previsto no n.º 2 do artigo 34.º do Decreto Regulamentar 
n.º 53/97, de 9 de Dezembro.

10 — Formalização das candidaturas
a) As candidaturas devem ser formalizadas através de requerimento 

dirigido ao Comandante — Geral da Polícia Marítima e remetido através 
dos comandos onde os candidatos prestam serviço;

b) No requerimento deve constar a identificação (NII, categoria, 
nome), comando onde o candidato presta serviço e menção do concurso 
a que é opositor;

c) Se os elementos constantes dos processos individuais dos candidatos 
não estiverem actualizados, o requerimento deve ser instruído com:

1) Certidão comprovativa das habilitações literárias concluídas;
2) Outros documentos que os opositores ao concurso considerem 

relevantes para a apreciação do mérito.

11 — Composição do júri
A composição do Júri é a que a seguir se indica, sendo o presidente 

substituído nas suas faltas ou impedimentos pelo 1.º vogal efectivo.
Presidente — VALM José Manuel Penteado e Silva Carreira (2.º 

Comandante -Geral da PM)
Vogais efectivos:
CMG Luís José de Oliveira Urbano (Chefe da Divisão de Logís-

tica)
Subinspector PM Frederico José Nunes Farinha (Adjunto da Divisão 

de Logística)

Vogais suplentes:
CFR Fernando Manuel Carrondo Dias (Chefe da Divisão de Opera-

ções e Informações)
Subinspector PM José Gaspar Simões (2.º Comandante Regional da 

Polícia Marítima do Centro)
8 de Abril de 2008. — O Chefe do Estado -Maior da Polícia Marítima, 

Orlando da Silva Paulino, capitão -de -mar -e -guerra 

 Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.º 11057/2008
Por despacho de 01de Abril de 2008, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto de segundo-
-marinheiro em regime de contrato da classe de comunicações, nos ter-
mos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 305.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), a 
contar de 26 de Dezembro de 2007, o 9304506, primeiro -grumete C RC 
José Ricardo Queiroz de Sousa Sarmento.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9312906, segundo-
-marinheiro C RC Amândio Alberto Rebocho Gaspar.

1 de Abril de 2008. — O Chefe da Repartição, José António Peixoto 
de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 11058/2008
Por despacho de 01 de Abril de 2008 por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por escolha, ao posto 
de sargento -mor da classe de comunicações ao abrigo da alínea a) do 
artigo 262.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), o 31271, sargento -chefe SE Albano 
de Paiva Alves (adido ao quadro), o 87772, sargento -chefe SE Carlos 
Alberto da Ressurreição Simões (adido ao quadro) e o 2373, sargento-
-chefe SE Manuel Bento Raínho (no quadro), a contar de 31 de Janeiro 
de 2008, data a partir da qual lhes conta a respectiva antiguidade e lhes 
são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) 
do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do 

mesmo Estatuto, preenchendo a vaga ocorrida nesta data, resultante da 
passagem à situação de reserva do 28771, sargento -mor SE Joaquim 
Pereira da Palma, em 31 de Janeiro de 2008.

Ficam colocados na escala de antiguidade no posto de SMOR SE, 
pela ordem indicada.

1 de Abril de 2008. — O Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, 
José António Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 11059/2008
Por despacho de 02 de Abril de 2008, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por antiguidade, 
ao posto de cabo da classe de comunicações, nos termos do artigo 286.º 
e do n.º 3 artigo 62.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), o 9316599, primeiro-
-marinheiro C Ricardo Jorge Martins dos Santos, no quadro, a contar 
de 01 de Outubro de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva 
antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo 
com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do ar-
tigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9327501, cabo C 
Marco António Silvestre Nunes e à direita do 9305102, cabo C Ricardo 
Domingos Pires Carola.

2 de Abril de 2008. — O Chefe da Repartição, José António Peixoto 
de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 11060/2008
Por despacho de 03 de Abril de 2008, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto de segundo-
-marinheiro em regime de contrato da classe de comunicações, nos ter-
mos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 305.º do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), a 
contar de 31 de Maio de 2007, o 9318905, primeiro -grumete C RC Cátia 
Elisabete Espírito Santo Gaspar.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9321805, segundo-
-marinheiro C RC Celso Filipe Martins Marques e à direita do 9327705, 
segundo -marinheiro C RC Ricardo Miguel Gaspar Afonso.

3 de Abril de 2008. — O Chefe da Repartição, José António Peixoto 
de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 11061/2008
Por despacho de 03 de Abril de 2008, por subdelegação do contra-

almirante Director do serviço de Pessoal, ingresso na categoria de praças 
dos quadros permanentes, no posto de primeiro-marinheiro da classe de 
radaristas, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 282.º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei n.º 197-A/2003, de 30 
de Agosto), o 9346903, segundo-marinheiro R RC João Filipe Rodrigues 
Correia (no quadro) a contar de 28 de Agosto de 2007, data a partir da 
qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos 
do novo posto, de acordo com o n.º 2 do artigo 282.º e para efeitos do 
n.º 2 do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9328504, pri-
meiro-marinheiro R Ricardo Jorge Mira Fernandes.

03 de Abril de 2008 — O Chefe da Repartição de Sargentos e Praças, 
José António Peixoto de Queiroz, capitão-de-mar-e-guerra. 

 Despacho n.º 11062/2008
Por despacho de 03 de Abril de 2008, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por antiguidade, 
ao posto de cabo da classe de radaristas, nos termos do artigo 286.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, 
de 30 de Agosto), o 9305000, primeiro -marinheiro R Ricardo Nuno de 
Araújo Rego (no quadro), a contar de 11 de Setembro de 2007, data a 
partir da qual reúne condições especiais de promoção, lhe conta a res-
pectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, 
de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 
do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto, preenchendo a vaga existente 
no quadro, resultante do ingresso na categoria de sargentos, no posto de 
segundo -sargento dos quadros permanentes do 326991, cabo R Paulo 
Fernando Ribeiro Pragosa, em 01 Outubro de 2004.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9323701, cabo 
R Marcos António de Jesus Paquete.

3 de Abril de 2008. — O Chefe da Repartição, José António Peixoto 
de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 11063/2008
Por despacho de 03 de Abril de 2008, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, ingresso na categoria de 
praças, em regime de contrato (RC), no posto de primeiro -grumete 
da classe de operações, nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do ar-




